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DECRE#O N. 148/2019, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Estabe}ece procedime"±os para trarrri±a€ão e cLná:lise de processos de reguhrização

fiJ;ndftria urbana - (REURB) imsttfiiída pela Lei Mu"icípal N° 3717/ 2019 e dá
ouftas prouidências ".

LUIZ   F`ORTUCE,   Prefeito   Municipal   de   Miraí   (MG),   no   uso   de   suas
atribuições e fundamentos legais,

DECEmA:
CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
Art.1® -As áreas ocupadas irregulamente no Município de Miraí poderão

ser regularizadas pelo Programa de Regularização Fundiária (REURB) criado pela
Lei Federal n.  13.465/ 17, nas modalidades interesse social (REURB-S), interesse
específico (REURB-E) e inominado (REURB-I) , desde que respeitados os critérios
da referida Lei e legislação municipal vigente.

§1°.  A  REURB  de  lnteresse  Social  (REURB-S)  é  a regularização  fundiária
aplicável   aos   nücleos   urbanos  infomais  ocupados   predominantemente   por
população de baixa renda, ou seja, onde a renda média familiar dos requerentes
não ultrapasse cinco salários mínimos vigentes, assim declarados pelo Município
nos temos do inciso 1, do art.  13, da Lei Federal n° 13.465/ 17;

§2°.   A   REURB   de   lnteresse   Específico   (REURB-E)   é   a   regularização
fundiária aplicável aos núcleos urbanos infomais ocupados por população não
qualiricada na hipótese de que trata o §1° deste artigo.

§3°.   A   REURB   de   lnteresse   lnominado   (REURB-I)   é   a   regularização
fundiária aplicável às glebas parceladas para fins urbanos anteriormente à 19 de
dezembro de 1979, nos termos do art. 69 da Lei Federal 13-.465/ 17.

Art. 2°. F`icam estabelecidos os procedimentos para tramitação e análise de
processos  de  Regularização  Fúndiária  Urbana  (REURB)  constituída  pela  ki
Municipal n.1.017/2018.

Parágmfo   único.   A   REURB   deverá   ser   realizada   obsewando-se   as
disposições  deste  Decreto,  da  Lei  Municipal  n.  1.737/2019,  da  ki  F`ederal  n°
13.465/2017,  do  Decreto  Federal  n°  9.310/2018,  das  demais  normas federais,
estaduais ou municipais aplicáveis.

CAPÍTULO 1]
DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art.    2°.    Objetivando    conduzir    o    procedimento    administrativo    de
regularização  fundiária  urbana  (REURB)  no  âmbito  municipal  fica  instituída  a
ffcomíssão  de  RegztzarizaEçâq  mrLdíária",  composta  no  mínimo  por  três
membros dentre os representantes a seguir:
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I   -   Um   representante   da   Secretaria   Municipal   de   Administração,
responsável  pela  análise  urbanística  dos  processos ` de  REURB:  Lilian  Mizael
ltabira dos Santos;

11  -  Um  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura  e 'Meio
Ambiente: João Laurindo de Almeida Junior;

111  -  Um  representante  da  Secretaria  Municipal  da  Assistência  Social
responsável pela análise social dos processos de REURB: Marcos Paulo Albuini;

IV  -  Um  representante  da  assessoria juridica do  Município,  responsável
pela análise jurídica dos processos de REURB: Wellington Borges Thronieck;  .

V  -  Um  representante  da área Tributária do  Município:  Getúlio  Maitins
Rodrigues;

VI -  Os  suplentes em caso  de  ausência de  qualquer dos representantes
serão os seguintes:  1) Paulo Cesar Costa de Oliveira; Glaucia Batista de Sou2a e
Sebastião Pereira do Carmo Marani.

Parágmfo  Ünico.   F`icará  a  cargo  do  servidor  indicado  no  inciso  IV  a
coordenação dos trabalhos da Comissão.

Art. 3°. Constituem atribuições da Comissão de Regularização Fundiária:
I ~ estabelecer áreas prioritárias para a regularização fundiária;
11 - propor a abertura dos processos de REURB de iniciativa do município;
111  -  conduzir  os   processos   de   REURB   no   âmbito   da  administração

municipal;
IV  -  produzir  os  atos  administrativos  correspondentes  aos  processos  de

REURB;
V - mediar eventuais conflitos que surgirem no transcorrer dos processos

de REURB;
VI - emitir parecer único conclusivo multidisciplinar a fim de subsidiar a

emissão da Certidão de Regularização F`undiária - CRF;
VII  -  solicitar,  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  lmóveis  competente,  o

registro do processo de REURB, quando de interesse social;
VIII - fiscalizar o recebimento das obras de infraestrutura essencial e das

compensações  urbanísticas  e  ambientais previstas  no  projeto urbanístico  e  no
temio de compromisso;

IX - assessorar o Prefeito naquilo que disser respeito à REURB;
X - elaborar e aprovar seu Regimento lntemo;
XI - dar publicidade aos trabalhos e decisões da Comissão.

Art. 4®. 0 mandato dos membros da Comissão corresponderá ao periodo de
2 (dois) anos, contados a partir da publicação do decreto de nomeação, podendo
haver recondução.

`   `  CAPÍTULO 11
DAS FASES DA REURB
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Art.  5°.  A  traifiitação  e  análise dos  processos  de  regularização  fundiária
urbana
fases:

-  REURB-E  e  REURB-S,  no  ãmbito  municipal  obedecerá  às  seguintes

I - protocolo do requerimento da REURB por um dos legitimados previstos
no art.  14 da Lei F`ederal n°  13.465/2017;

11 - análise do requerimento pela Comissão de  Regularização Fundiária e
decisão quanto ao seu deferimento ou não, com a classificação da modalidade da
REURB;

111 - homologação da decisão da Comissão de Regularização Fundiária pelo
Prefeito Municipal com a instauração da REURB por Decreto;                              ¢

IV   -   notiricação   dos   titulares   de   domínio,    dos   responsáveis   bela
implantação  do  núcleo  urbano  informal,   dos  confrontantes  e  dos  terceiros
eventualmente      interessados,      na     qual     será     conferido      prazo      para
manifestação/impugnação, no prazo comum de trinta dias, sendo as notificações:

a)  Expedidas      pelo      Municipio     para     conferência,      assinatura     e
encaminhamento via correio, com aviso de recebimento;

b)  Confeccionadas  pelo  requerente  quando  particular  que  entregará  ao
Município para conferência, assinatura e encaminhamento pelo correio;

c)  Publicação     do     Edital     de     Notificação     no     site     da     Prefeitura
(mirai.mg.gov.br) , caso algum dos proprietários/confrontantes não tiver
recebido a notificação; ou

d)  Assinatura dos confrontantes no projeto, concordando com as divisas do
imóvel,    o    que    dispensa    a    obrigatoriedade    de    notificação    aos
confrontantes.

V  -  processamento  administrativo  do  projeto  de  regularização  fundiária
pela Comissão de Regularização Fundiária;

VI   -   decisão   da   aprovação   urbanística   e   ambiental   do   projeto   de
regularização fundiâria pela autoridade competente, mediarite ato formal ao qual
se dará publicidade;

VII - expedição da CRF pela autoridade competente;
VIII -  registro  da  CRF`  e  do  projeto  de  regularização  fundiária  aprovado

perante o oficial do cartório de registro de imóveis.

CAPÍTULO 111
DO REQUERIMENTO E DA INSTAURAÇÃO DA REURB

Art.  6°.  A abertura do processo administrativo da REURB  será solicitada
por meio de requerimento de um dos legitimados, a ser protocolado no Municipio,
acompanhado dos seguintes documentos:

I  -  cópia  atualízada  da(s)  matricula(s)  do(s)  imóvel  (is)  que  compõem  o
núcleo   urbano   infomal,   expedida(s)   por   Cartório   de   Registro   de   lmóveis
competente;

11  -  croqui  de  localizaçãQ  do  núcleo  urbano  informal,  contendo,  suas
medidas  perimetrais,   área  total,   coordenadas  georTeferenciadas  dos  vértices
definidores  de   seus  limites,   nome  dos  proprietários  confrontantes,   nome  e
distãncia da rua mais próxima e demais informações pertinentes;
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111  -  estudo  preliminar  das  desconformidades  e  da  situação  juridica,
urbanística e ambiental atual do núcleo urbano informal;

IV - indicação da modalidade da REURB  requerida, com base em estudo
socioeconõmico  elaborado  por  profissional  habilitado,  com  a  apresentação j dos
documentos  para  fm: s  de  enquadramento  da  modalidade  e  qualificação  dos
ocupantes;

V - comprovação que o núcleo  urbano  infomal foi implantado antes da
data de 22 de dezembro de 2016, na forma da Lei 13.465/2017.

Parágrafo Único.  A comprovação da data de ocupação  se dará mediante
apresentação de documentos, declaLração do beneficiár.io e/ou de vizinhos, laüdo
técnico ou por qualquer outro instrumento que possua valor lega],  inclusive~por
levantamento    aerofotogramétrico,    reconhecido    por    órgãos    públicos    e/ou
constantes na base de dados do cadastro imobiliário municipal.

Art.  7®. Após o protocolo, o requerimento de solicitação de instauração da
REURB será encaminhado à Comissão de Regularização  F`undiária,  que deverá,
no pmzo de até  180 (cento e oitenta dias), deferi-lo, classificando-o em uma das
modalidades   da   REURB,   ou   indeferi-1o,   mediaLnte   decisão   fundamentada,
indicando as medidas a serem adotadas com vistas à reformulação e reavaliação
do requerimento, quando for o caso.

Art.  8°.  0  deferimento  do  requerimento  pela  Comissão  de  Regularização
Fundiária deverá  ser homologado  pelo  Prefeito  Municipal,  por meio  de  Decreto
Municipal que fará a classificação da modalidade e a instauração da REURB.

CAPÍTULO IV
DA NOTIFICAÇÃO E DA SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONFLITOS

Art. 9°. Instaurada a REURB, a Comissão de Regularização Flmdiária promoverá
a  notificação  dos  titulares  de  dominio,  os  responsáveis  pela  implantação  do
núcleo   urbano   informal,   os   confrontantes   e   os   terceiros   eventualmente
interessados, para, querendo, apresentar manifestação e impugnação no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da notificação;

§1° A notificação dos titulares e confrontantes será feita por via postal, com
aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula ou da transcrição do
imóvel   e   será   considerada   efetuada   quando   comprovada   a   entrega   nesse
endereço.

§2®   A   notiricação   da   REURB   também   poderá   ser   feita   por   meio   de
publicação  de  edital,  com  prazo de  30(trinta)  dias,  do  qual  deverá constar,  de
forma resumida, a descrição do núcleo urbano infomal a ser regularizado, nos
seguintes casos:

I - quando o proprietário e os confrontantes não forem encontrados; e
11 - quando houver recusà da notificação por qualquer motivo.

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG I 36790-000 www.mirai.mg.



Milü
Adm.   2oJ7-2o2o                                                                                                                                    1923-2023

§3° A ausêncià`de manifestação dos titulares de domínio, dos responsáveis
pela implantação do núcleo urbano informal,  dos confrontantes e dos terceiros
eventualmente interessados, será interpretada como óoncordância com a REURB.

§4°   Na   hipótese   de   apresentação   de   impugnação,   será   iniciado   o
procedimento e2strajudicial de composição de conflitos.

§5® 0  Município  poderá rejeit" impugnação  infundada,  por meio de  ato
fundamentado do qual constem as razões pelas quais assim a considerou, e dar
seguimento à REURB  se o impugnante não apresentar recurso no prazo de  15
(quinze) dias, contados da data da notificação da decisão de rejeição.

I - Considera-se infundada a impugnação que:
a| não indicar, de foma plausível, onde e de que forma a REURB avanç;a na

propriedade do impugnante ;
b) não apresentar motivação, ainda que sumária; ou
c|   versar   sobre   matéria   estranha   ao   procedimento   da   REURB   em

andamento.

§ 6° Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto
da  REURB,  é  facultado  ao  Município  prosseguir  com  a  REURB  em  relação  à
parcela não impugnada.

Art.   10.  0  Município  poderá  criar  câmaras  de  prevenção  e  resolução
administrativa de conflitos, no âmbito da administração 1ocal, inclusive mediante
celebração   de   ajustes   com   o   Tribunal   de   Justiça   Estadual,   o   qual   terá
competência  para  dirimir  conflitos  relacionados  à  REURB,  mediante  solução
consensual.

§1° 0 modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o
caput deste artigo será estabelecido em ato do Poder Executivo municipal e, na
Íàlta do ato, pelo disposto na Lei n° 13.140, de 26 dejunhó de 2015.

§2° Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a temo e
constituirá  condição  para  a  conclusão  da  REURB  e,  se  inexistente  acordo,  o
processo admínistrativo da Reub ficará suspenso até a solução judicial do litigio,
ou ainda, será extinto no caso da promoção da regularização fundiária no ãmbito
judicial.

§3°  0  Município  poderá  instaurar,  de  oficio  ou  mediante  provocação,
procedimento de medíação coletiva de conflitos relacionados à REURB.

§4°   A   instauração   de   procedimento   administrativo   para  a   resolução
consensual de conflitos no âmbito da REURB suspende a prescrição.

§5°  0  Município  poderá,  mediante  a  celebração  de  convênio,  utilizar  os
Centros  Judiciários  de  Solução  de  Conflitos  e  Cidadania  ou  as  cãmaras  de
mediação credenciadas nos Tribunais de Justiça.

CJüÍTULO V
DO PRó`JÉTO DE REGULARIZAÇÃO
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Art.   11.  Inexistindo  impugnação  acerca  da  REURB  ou  se  dirimidos  os
conflitos,  a  Comissão  notificará o  requerente  da REURB  para que  apresente  o
correspondente projeto de regularização fundiária.

Art.   12.   Protocolado  o   projeto   de   regularização   fundiária,   este   será
submetido à análise e avaliação da Comissão de Regularização Fundiária que terá
o prazo de 90 dias (noventa dias) para decidir por deferir ou indeferir o projeto,
requerendo,   para  sua  análise  e  decisão,   sempre  que  necessário,   pareceres
técnicos  e  infomações  dos  setores  e  técnicos  que  compõem  a  administração
municipal ou de terceiros contratados;

I   -   Se   deferido   o   processo,   serã   expedido   parecer   recomendanao   a
aprovação  do  projeto  de  regularização  fundiária  e  a  emissão  da  CRF`  pela
autoridade competente.

11  -  Se  indeferido  o  processo,  será  expedido  parecer  técnico,  legalmente
fundainentado, de modo a permitir, quando possivel, a reformulação do projeto.
111 - Se o processo for indeferido e o legitimado reapresentá-1o, deverá passar por
nova análise que observará a correção das pendências da primeira análise, para o
que  a Comissão  de  Regularização  Fundiária terá o  prazo  de  90  (noventa)  dias
para expedição de novo parecer.

Art.   13.  0  projeto  de  regularização  fundiária  a  ser  apresentado  para
análise conterá, no mínimo:

I  -  1evantamento  topográfico  georreferenciado,  subscrito  por  profissional
legalmente habilitado, que demonstrará os elementos caracterizadores do núcleo
urbano infomal a ser regularizado;

11 - planta do perimetro do núcleo urbano informal, com demonstração das
matriculas ou das transcrições atingidas;

111  -  cópia  atualizada  da(s)  matricula(s)  do  núcieo  urbano  infomal  a
regularizar expedida pelo Cartório de Registro de lmóveis;

IV - documentos que comprovem a posse pelos ocupantes do(s) imóvel(is) a
regulari2";

V -projeto urbanístico, conforme conteúdo mínimo estabelecido no art.  13
deste Decreto;

VI - memorial descritivo,  conforme conteúdo minimo estabelecido no art.
14 deste Decreto;

VII - estudo técnico para situações de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, observando o disposto nos arts. 64 e 65 da

l,ei Federal n°  12.651/ 12, quando o núcleo urbano infomal for situado, total ou
parcialmente,    em   áreaL   de   preservação   pemianente   -   APP,    Unidade   de
Conservação de Uso Sustentável ou área de proteção de manancial definidas pela
Uniã.o, Estado ou Municipio;

H  -  memorial  descritivQ  das  propostas  de  soluções  para  as  questões
ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso,
com  a  indicação  das  medidas  de  mitigação,  contrapartidas  e  compensações
urbanísticas e ainbientais que integrarão o Terrno de Compromisso;
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X - indicação d`o(s) instrumento(s) juridico(s) a serem aplicados, observada
a Lei Federal n°  13.465/2017.

XI - Anotação ou  Registro de responsabilidade dos técnicos responsáveis
por todos os projetos e estudos apresentados para análise;

XII - Licença Ambiental emitida pelo Órgão Ambiental competente;
XIII - côpia da convenção de Condomínio, quando for o caso.
XIV   -   cronograma   fisico   dos   serviços   e   implantação   de   obras   de

infraestrutura   essencial,   compensações   urbanísticas,   ambientais   e   outras,
quando houver, o qual deverá conter também previsão dos custos necessários;

XV - temo de compromisso a ser assinado pelos responsâveis, públicoé ou
privados, para cumprimento do cronograma fisico definido no inciso anterior;

§1° 0 Município poderá exigír ainda, além dos documentos mencionados
neste artigo, a apresentação de outros desenhos, cálculos, documentos e detalhes
que julgar necessário ao esclarecimento do projeto.

§2°   0   temo   de   compromisso   será   assinado,   também,   por   duas
testemunhas,   de   modo   a   fomiar   titulo   executivo   ezftrajudicial   na   forma
estabelecida no inciso 111 do caput do art.  784 da Lei n°  13.105, de  16 de março
de 2015 -Código de Processo Civil.

§3°   Na   regularização   de   núcleo   urbano   infomal   que  já   possua   a
infraestrutura  essencial  implantada  e  para  o  qual  não  haja  compensações
urbanisticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica
dispensada  a  apresentação  do  cronograma  fisico  e  do  termo  de  compromisso
previstos nos incisos anteriores.

§4° Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, constará na CRF que o
núcleo  urbano  regularizado  já  possui  a  infraestrutura  essencial  e  que  não
existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a
serem executados.

Art.  14.    0  projeto  urbanístico  de  regularização  fundiária  indicará,  no
mínimo:

I  -  a  localízação  do  núcleo  urbano  informal  a  ser  regulari2ado,  suas
medidas  perimetrais,   área  total,  coordenadas  georreferenciadas  dos  vértices
definidores de seus limites e confrontantes;

11  -  as  unidades  imobiliárias  a  serem  regularizadas,   indicando:   área,
medidas perimetrais,  confi.ontações, edificações eristentes (com suas medidas e
caracteristicas),  nome  da  via  e  o  número  da  designação  cadastral,  quando
houver;

111  -  as  quadras  e  as  suas  subdivisões  em  lotes  ou  as  frações  ideais
vinculadas à unidade à regularizar;

IV - as vias de circulação existentes, as áreas destinadas ao uso público e
outros equipamentos urbanos, incluindo compensações quando for o caso, com
indicação de área, medidas perirr}etrais e confrontantes;

V - as eventuais áreas já usucapidas;
VI  -  a  localização  de  cursos  d'água  (domentes  e  correntes),  nascentes,

mananciais, vegetação expressiva e outras indicações topográficas relevantes;
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VII - a indicação de Íàizms não edificáveis existentes, devidamente cotadas,
confome  estabelecidas  pela  legislação  vigente  (Íàixa  de  domínio  de  rodovias,
linhas   de   transmissão   de   energia   de   alta   tensão,   áreas   de   preservação
pemanente, Íàixas sanitárias, entre outras) ;

VIII - o quadro  resumo  das diversas áreas  indicadas  no projeto  com  as
proporções (área total do núcleo informal, área total dos lotes a regularizar, área
verde, área de equipamentos comunitários, áreas destinadas à círculação, áreas
remanescentes, entre outras coisas do gênero).

IX  -  as  medidas  de   adequação  pzma  coiTeção   das  desconformidades
ambientais e de risco, quando necessárias;                                                        f

X - as medidas necessárias à adequação da mobilidade, da acessibilidade,
da infraestrutura e da relocação de edificações, quando necessárias;

XI - o(s)  projeto(os) das obras de infraestmtura essenciais, quando ainda
não implmtadas.

§1° Os projetos apresentados para análise somente serão aceitos quando
legiveis, na escala que se fizer necessária para a perfeita compreensão do Hojeto
e de acordo com as nomas usuais de desenho estabelecidas pela ABNT.

§2°  Quando  a  REURB  for implementada em  etapas  e  abranger o  núcleo
urbano infomal de foma total ou parcial, o projeto de que trata este artigo deve
derinir a parcela do nücleo urbano infomal a ser regularizada em cada etapa
respectiva.

Art.
mínimo:

15.    0  memorial  descritivo  do  núcleo  urbano  infomal  conterá,  no

I - a identificação do núcleo urbano informal objeto da REURB  com  sua
localização,  medídas perimetrais,  área total,  coordenadas georTeferenciadas dos
vértices definidores de seus limites e conffontmtes;

11 - a descrição  técnica das  unidades  imobiliárias a  serem  regularizadas
com suas medidas perimetrais, área, coordenadas georreferenciadas dos vértices
definidores de seus limites, confrontantes, número e quadra, além da designação
do seu ocupante;

111  -  a  descrição  das  vias  de  circulação  existentes  ou  projetadas  que
componham o núcleo urbano informal;

rv - a descrição das áreas destinadas ao uso público, com suas medidas
perimetrais, área, coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus
limites e confrontantes;

V - a descrição dos equipamentos urbanos comunitários existentes e dos
serviços públicos e de utilidade pública que integrarão o domínio público com o
registro da regularização; e

VI - quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais
de incorporação e os demais elementos técnicos previstos na Lei n° 4.591, de  16
de dezembro de 1964.

CAPÍTtJLO VI

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000
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Art.  16.  A  decisão  da  aprovação  urbanística  e  ambiental  do  projeto  de
regularização  fundiária  após  parecer  favorável  da  Comissão  de  Regulari2ação
Fundiária se dímá mediante ato fomal ao qual se dará publicidade e deverá:

I -aprovm o projeto de regularização fundiária resultante da REURB;
11 - indicar as intervenções a serem executadas (obras de implantaLção da

infraestrutura  essencial,  serviços  e  compensações  urbanísticas  e  ambientais),
confome o projeto de regularização fundiária aprovado;

III -indicar os instrumentos juridicos aplicáveis a REURB;                       j
IV - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária ~com

destinação urbana regularizada e os seus direitos reais.

Art.  17. Aprovado o projeto de regularização fundiária, o Município emitirá
a Certidão de Regularização Fundiária - CRF, que conterá, no rnínimo:

I - o nome e a localização do nücleo urbano informal regularizado;
11 - a área total e o número de lotes regularizados;
111 - a modalidade da REURB;
IV - os responsáveis pelas obras e serviços constantes do cronograma;
V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e
VI - a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio

de  título de legitimação  fundiária ou  de  ato  único de  registro,  e que conterá o
nome do ocupante,  seu estado civil,  sua profissão, seu número de inscrição no
CPF, o nümero de sua carteira de identidade e a sua filiação.

Art.   18.   Emitida  a  CRF,   no  caso  da  REURB-E,  deverá  o  requerente
apresentar o projeto de regularização fundiária aprovado juntamente com a CRF`
ao oficial do cartório de registro de imóveis em que se situe a unidade imobiliária
com destinação urbana regularizada.

CAPÍTULO VII
DOS MODELOS PADRÕES PARA APROVAÇÃO DOS PRO`JESSOS DE REURB

Art.  19.   Ficam instituídos os Anexos 1 a VIl deste Decreto, como modelos
padrões referenciais para a aprovação dos projetos de regularização fundiária, no
que couber, sendo:

I - Ficha cadastral do Grupo Familiff;
11 - Declaração de Autõnomo e Renda;
111 - Declaração de Domicílio;
IV - Declaração de I+egitimação de Posse;
V - Declaraçáo de ljegitimação Fúndiária - REURB S;
VI - Declaração de l.egitimação FLundiária - REURB E;
VII - Declaração de Vizin.hqs;
VIII - Declaração de Autônomo e Renda;

CAPÍTtm VIII

Prefeitura de Mirai
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000
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DAS DISPoslçõES FINAIS
Art.    19.   Caberá   ao   requerente   providenciar-`  os   documentos   e   vias

adicionais  que  sejam  solicitadas pelo oficial  do cartório  de  registro  de  imóveis,
pma o registo da REURB.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-
se as disposições em contrário."mJ%*

Prefeito Municipal

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG I 36790-000 www.mirai.mg.gov.br 1 (32) 3426-1288
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ANEXO I
FICHA CADASTRAL N®

1923-2023

PARA HNS DE QUALIFICAÇÃO DO GRUPO FAMILIAR (REURB-S)
Nome do Requerente

Rua/NO

Bairro CEP

Data Nascimento Local Nascimento/ UF

E*tado Civil
(  )Casado     (  )Solteiro     (  )Separado     (  )UniãoEstável    (  )Outro
RG CPF

Título de Eleitor CTPS/Série

Tempo de Residência em Miraí (MG) Profissão:

Renda Mensal Familia - Em RS Telefone de Contato

Cônju8e

Data de Nascimento: Local de Nascimento/UF

Estado Civil
(  )Casado     (  )Solteiro     (  )Separado     (  )UniãoEstável    (  )Outro
RG CPF

Título de Eleitor CTPS/Série

Tempo de Residência em Miraí (MG) Profissão:

Renda Mensal Familiar - Em RS Telefone de contato:

NOME DOS DEPENDENTES:
m NOME DOS DEPENDENTES RG
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

a de Miraí
J+

feitur
Praça Raul soares,126 l centro l Miraí -MG 136790-000                                                         www.miraí.mg.gov.br l (32) 3426-1288
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NO PAmNTESCO IDJDE ANOS LOCAL NASC - UF RENDA - RS
1
2
3
4
5
6
7
8
9 j

10

0  requerente,  o  cônjuge  e/ou  os  dependentes  possui  (em)  alguma  outra
unidade habitacional? Se positivo, informar o local.
(   )  Não
(   ) Sim

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaro sob as penas da Lei,  que estou ciente e de acordo com as exigências e
tudo o mais que estabelece a Legislação Municipal e Federal, bem como assumo
toda  veracidade  das  infomações  por  mim   prestadas  e   que,   em   caso   de
comprovação   de   Íàlsidade   ou   omissão   de   qualquer   informação   dada,   a
regularização do terreno que ocupo será CANCELADA a qualquer tempo.
OBSERVAÇÃO:

Declara(m), por fim, que os documentos a seguir indicados acompanham a
presente declaração :
Côpia do  RG  (Identidade)  ou  outro  documento Côpia do CPF/MF, dispensado se o documento
com foto. de identidade contiver o CPF.
Cópia  da  ceTtidão  de  rmscimeTúo,  casamerúo, Cópia de oomprouctitie de residênria.
declaTação de urião estáuel ou certidão de óbüo
(se uiúuo (a);

- Cópúa  do  Co"±ra±o  de  Venda e  Compra,  corn -  DeclaTação  asstnada  por  2  (doás)  uizinhos,
cadeia sucessória. ctiestcmdo   que   o   declaran±e   ocupa   o   imóvel

indioado riesta DeclaTação.
-  Certidão  áe  distribrição  de  Processo  auel, Cornproua"±e  de  Renda  (em caso de  au±ÔrLot"},
Bstad:ual  e  Muricipal,  a  ftm  de  euidenciar  a preencher a dedaração próprin:).
ineristênria  de  dísaÁssão   sobre  a  posse  do
imóuel.

Miraí (MG), de
Assinatura(s)

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Mirai -MG I 36790-000
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ANEXO 11
DECLARAÇÃO DE AUTÔNorio E RENDA

0 DECLARANTE a seguir qualificado DECLARA, sob as penas da lei,
que desenvolve a atividade de trabalhador autõnomo, recebendo uma renda
mensal média a seguir discriminada:
Nome

Profissão Naturalidade

CPF Identidade

Estado Civil Renda Média Mensal - RS

Estado Civil CPF Identidade

Declara   (m),   ainda,   estar(em)   ciente   (s)   de   que,   comprovada   a
Íàlsidade  dessa  declaração  estarei  (emos)  sujeito  às  penas  previstas  no
artigo 299 do Código Penal Brasileiro.

E, por ser expressão da verdade, fimio (amos) o presente.

Mirai (MG) ' de

DECLARANTE (S) :

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,126 I Centro I Miíaí -MG 136790-000 www.miraí.mg.gov.br 1 (32) 3426-1288
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ANEXO 111
DEX3LAm

Êii  -   _
1923-2023

DECLARAÇAO DE DOMlçlLIO
JVome

Pmfissão Ncrtit.alÊdade

CPF Ider.tidade

Estado C#vU Rer.da Médla Mensal - RS   j

Estado Civu CPF Ide"fldade     ':

Mtr®e do côrt!juge/oorrri:panhie±r.o(d)/co"ri:i]eme.

Se casado, infiormar o regíme de beT.s:

CPF Idenflàaule

lei:
0 (s) declarante (s) acima qualificado (s) declara (m), sob as penas da

a)  que residem no imôvel objeto da Regularização Fundiãria, a seguir
transcrito, há mais de anos.

WqE NO OÜAJ}" JV® mME Do Mcmo
b)  estar  ciente  de  que,  comprovada  a  falsidade  dessa  declaração

estará(ão)  sujeito(s)  às  penas  previstas  no  artigo  299  do  Código  Penal
Brasileiro.

E, por ser expressão da verdade, fima(m) `o presente.

Miraí (MG),

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centío 1 Miraí -MG 136790-000 www.miraí.mg.gw.br 1 (32) 3426-1288
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AH'EXo rv - DECLARAÇAo DE LEGITIMAÇAo DE poSsE
Nort&

Profissãuo Na*uraüdkLdb

CPF Iáe"tidade
Estado Ctvtt Rer.da Médla Mensal - RS

Bs€ado Ctvti CPF Ide"tidade

Nome d® cõr.juge/corr.pa;n:hel:ro(a)/co"ri:.ie"±e.

Sse casado, tr.fiorrr.n:r o regtine de bens:

CPF Iáer.fldade

0 (a) declarante (s) acima qualificado declara(m):
a) que ocupa (m) o imóvel a seguir caracterizado, objeto do REURB, há _

anos   e que exercem a posse mansa, pacifica e ininterrupta, não existindo, até` a
presente data, oposição do proprietário ou ação judicial a fim de discuti-la:

mrE JVO QÜADm N NOME m NÚcm

b)  Declara(m), ainda, estar ciente (s) de que comprovada a fàlsidade dessa
declaração  estará  (ão)  sujeito(s)  às  penas  previstas  no  artigo  299  do
Cõdigo Penal Brasileiro, bem como ao cancelamento, a qualquer tempo,
do  titulo  de  legitimação  de  posse  a  ser  conferido  pelo  Municipio  de
Guarani das Missões, nos temos do que dispõe o art. 27, da l,ei Federal
n°  13.465/2017.

c)   Declara    (m),    por   fim,    que   os   documentos   a   seguir   indicados
acompanham a presente declaração:

Cópia do RG. Cópia do CPF/ MF.
Cópia  da  a3rtidão  de  rmscimerúo,  casame"lo, Cópia de cornpr'ouari±e d€ residência.
dec:laração de umião està:i)el ou certidíío de óti±o
(se riúuo (a);

-  Cópía do  CoTúraío  de  Venda e  Compra,  com -  DeckaTaeão  assinndn  por  2   (dris)  i]izinhos,
oadeia sucessória. atestando   que   o   dedara"±e   ocu:pa   o   imóuel

indkoado nesla DeclaTação.
-  CertidíÊo  de  distribuição  de  Prooesso  Cxuel, Cornprwamle  de  Rendc.  {em caso  de  mi:ÍôrioTno,
Estaihial  e  Muricipal,  a  ftm  áe  euidendar  a preencher a declara€ão própTia).
inexistênria  de  discussão   sobre  a  posse  do
imóvel.

Miraí  (MG),  [Data de Pub!icação]

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000
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ANEXO V DECL

?
rJ

1923'J2023

ANEXO V - DECLARAÇAO DE LEGITIMAÇAO FUNDIARIA RBURB-S
Jvbme

Proftssõoo Mtiraudade
CPF Ide"fldade

Estado C#vU Rer.da Médla Mensal - RS

ESGado C#rit CPF Ide"tidade    ±

Mme d® cõr.Óuge/compan,htirio(d)/co"ri:ire"e.

Se casado, tnfiormar o regime de betis:

CPF Iderttidade

0 (s) declarante (s) acima qualificado (s) declara (m), sob as penas da
lei:

aL)  Que  não é  (são)  concessionário (s|,  foreiro |s)  ou  proprietário (s)
de imóvel urbano ou rural e que não foi (foram| contemplado (s|,
em nenhum outro núcleo, com legitimação de posse ou fundiária
de imóvel urbano com a mesma finalldade.

b)  Que  ocupa(m)  o  imóvel  caracterizado  a  seguir,  objeto  de  REURB,
antes de 22 de dezembro de 2016:

LofE jvo QUADm N B®ME DO NÚC:m

c|  Estar ciente (s| de que, comprovada a falsidade dessa declaração
estará (ão) sujeito (s) às penas previstas no artigo 299 do Códlgo
Penal  Brasileiro.  DECLARA  (M|,  por  fim,  que  os  documentos  a
seguir indicados acompanham a presente declaração:

Cópi;a do RG. Côpia do CPF/ MF.
Cópàa  da  certidão  de  rmscirr&Túo,   casamertto, Cópia de comprouartie de residênria.
declaTaeão de urião estáuel ou oertidâo de óbi:±o
(se riúuo (a);

-  Cópia  do  CoTúra±o  de  Venda  e  Compra,  com -  Dechra€ão  assinada  por  2   (dris)  uizinhos,
cadeia suoessória. alestando   que   o   dedarari:ft   ocupa   o   iTnóuel

iridioado nesta Declaração.
-  Certidão  de  distribu:ição  de  Processo  auel, Corrprouarúe  de  Renda  (em caso  de  au±ôruDmo,
Estad:ual  e  Muridpal,  a  fim  de  euidenciar  a preencheT a declaração própria).
i:neristência  de  disc"ssão  sobre   a  posse  do
imóuel.

Miraí  (MG),    [Data de PublicaçãG]

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000
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ANEXO VI -DECLARAÇÃO DE LEGITIMA     O FUNDIÁRIA REURB-E
JVome

Pmfissãuo Nd[tiraüdade
CPF Ide"tidade
Estad® Civü Retida Médha Merisal - RS

Estado C€ri. . Ideiifidade
Mme do cô"Úuge/coqr.panheSro(ai/conrivéri.

Se casad®, inf iormar o r`egime de bens;:

CPF Identidade

0 (s) declarante (s) acima qualificado (s) declaram, sob as penas da lei:
a)  que  ocupa(m)  o  imóvel  a  seguir  caracterizado  existente  em  22  de

dezembro de 2016, objeto de REURB:
Zor€ JVO UADm N [                                                             '               ,.                           .11

b)  que exercem a posse mansa, pacífica e ininterrupta, não existindo,
até a presente data, oposição do proprietário ou ação judicial a fim de
discuti-la.

c)  estar ciente(s) de que, comprovada a Íàlsidade dessa declaração
estará(ão) sujeito(s) às penas prevístas no artigo 299 do Código Penal
Brasileiro.

d)  que os documentos a seguir indicados acompanham a presente
declaração:

Cópia do RG. CX5pia do CPF/ MF.
Cópia  da  certiáão  de  nascimert±o,  casã[riãiriõ', Cópia de comprouan±e de restdênria.
dedaração de urião estável ou certidão ch óbi±o
(se riúuo (a);
- Cópia  do  Coiúra±o  de  Venda  e  Compra,  com -  Dedaração  assinada  por  2   (dtis)  uizirtiws,
aideia sua3ssória. a±estamdo   que   o   d!eclarcmbe   ocupa   o   irnóvel

í!rl4i±g4g|±s|1qDeclaração.ComprouanledeRe"1a(em caso de  au±Ônomo,-  Certidão  de  distribu;ição  de  Proóé;çSÉã,
Estad:ual  e  Murictpal,   a  ftm  de  euidenciar  a preencher a declaração própria).imexistência  de   discussão   sobre   a  posse   do
imóuel.

Miraí  (MG),  [Data de Pub!icaçã`cS]

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro I Miraí -MG 136790-000 www.miraí.mg.gov.br I (32) 3426-1288
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VIZINHOS
Nome

Profissão Naturalidade

CPF Identidade

Estado Civil Renda Média Mensal - RS

Estado Civil CPF Identidade

Nome do cõnjuge/ companheiro(a) / convivente.

Se casado, infomiar o regime de bens:

CPF` Identidade

As duas testemunhas abaixo assinadas e qualificadas declaram que
conhecem o(s) declarante (s) acima qualificados, residente (s) e domiciliado
(s)   no Lote abaixo caracterizado, objeto de REURB, e aLtestam que o (os) a
(as) mesmo (s)  (a)  (as) ocupa (m)o imóvel há
anos.

Declara(m),  ainda,  estar  ciente(s)  de  que,  comprovada  a  £dsidade
dessa declaração estará(ão)  sujeito(s)  às penas previstas no artigo 299  do
Código Penal Brasileiro.
ia Tlestemunha:
Nome
Residência
CPF` Identidade
2a Teskemunha..
Nome
Residência
CPF Identidade

Miraí (MG),  iData de Pubricação]

Assinatura da l a testemunha

Assinatura da 2a testemunha

Prefeitura de Miraí
Praça Raul Soares,1261 Centro 1 Miraí -MG 136790-000
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